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AVISO DE DISPENSA ELETRÔruICR NA OO3/2025
pRoc ESSO AD M r N r STRATTVO N s 000 1 7. 20250L2L/000 1-2 0

A(O) Câmara Municipal de Amontada, por intermédio do seu Agente de
Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com
critério de julgamento pelo Menor Preço, Lote, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei ns 14.L33, de 1e de abril de 2O21, Lei Complementar ne 123, de
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus
Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessâo de julgamento das propostast
06 de fevereiro de 2025
Link:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com. br/usuario/login/certame/b568dc69-
a4bd-4e5 5-b36c-5 2 2de59lb7 7 d I
Horário de julgamento das propostas;
08:00 Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.L. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em Lote, conforme tabela constante abaixo.
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, ÁCtoo t4URtÁttco. Líquido composto de Hcl+H2o incolor, para limpeza em geral, 10.0 Litro- acondicionado em frasco contendo 1 (um) litro do produto.

Especificação: ACIDO MURIATICO. Líquido composto de Hcl+H2O incolor, para limpeza em geral, acondicionado em fÍasco contendo
1 (um) litro do produto.

ÁGUA SANITÁRIA L LITRO. Para limpeza geral, bactericida e germicida. Componente
- ativo: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, teor de cloro ativo entre 2,0o/o a 2,5o/o

' piiê àí* àoiau"l. Embalagem com ldentificação do Produto, marca do fabricante, 2oo'0 Litro

data de fabricação e prazo de validade.
Especificação: ÁCUa SarutfÁnlA L LITRO. Para limpeza geral, bactericida e germicida. Componente ativo: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, teor de cloro ativo entre 2,Oo/o a 2,5o/o p/p e água potável. Embalagem com ldentificação do Produto, marca do
fabricante, data de fabrlcaçáo e prazo de validade.

ÁLCooL EM GEL o1 LlTRo. Composição: álcoot etílico, polímero, benzoato de

a den-atônio, neutralizante e água; forma líquida gelatinosa, tipo glicerinado, isento de
penume; ooor característico de álcool; apresentação do frasco com data de 35'0 Unidade

fabricação, na do lote e validade expressos na embalagem.
Especificaçáo: ÁLCóOL EM GEL O1 LITRO. Composição: álcool etílico, polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e água; forma
líguida gelatinosa, tipo glicerinado, isento de perfume; odor característico de álcool; apresentação do frasco com data de
fabricação, ne do lote e vaÍidade expressos na embalagem.

o Átcool erÍltco 11, HIDRATADo A 70 GRAUS INPM. Para uso geral. Embalagem: 13.0 unidade- Frasco branco translúcido com L litro seguindo as especificaçôes de segurança quanto
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ão armazenamento de materiais inflamáveis.
Especificação; ÁLcooL ETíLlco lL, HIDRATADo A 70 GRAUS INPM. Para uso geral. Embalagem: Frasco branco translúcido com L
litro seguindo as especificações de segurança quanto ao armazenamento de materiais inflamáveis.

5 BALDE PúSTICO. Resistente, com alça de arame galvanizado, capacidade de 10 litros. 15.0 Unidade

t

L

L

Especificação: BALDE PLASTICO. Resistente, com alça de arame galvanizado, capacidade de 10 litros.

6 CESTO PARA LIXO 15 LITROS,

Especificaçâo: CESTO PARA LIXO 15 LITROS.

12 ESCOVA SANrÁRIA. Plástica com altura de 4cm, largura 4cm e profundidade de 33cm 10.0 Unidade

16 LIMPA VIDROS 500ML. lngredientes ativos: Lauril éter sulÍato de sódio. coadjuvantes,
corante, solvente, água.

50.0 Unidade

3O.O Unidade

Especificação: LIMPA VIDROS 500ML. lngredientes ativos; Lauril éter sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, solvente, água.

LIMPADOR MULTIUSO 500ML. Indicado para limpeza de todas as superfícies laváveis,L7 ;; ;;ã; ,.*ovedora de gordura, fuliiem, poeira, mãrcâs oe aeaos, àü. À oui"-ué 50'0 unidade
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COPO DESCARTÁVEL 180ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou
, translúcida com capacidade mínima de 180 ml, pacote com 100 unidades,7 uànàãJ,iaoà conroime a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e 300'0 Pacote

integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter extemamente os
Especificação: COPO DESCARTÁVEL 180M1. Confeccionado com resina termoplástica branca ou translúcida com capacidade
mínima de 180 ml, pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamênte os dados de identificação, procedência e
quantidade. Deverá atender as condições gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

COPO DESCARTÁVEL 5OML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou
. translúcida com capacidade mínima de 50 ml, pacote com 1.00 unidades,8 uàn'ài.-iJriaoà contorme a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e 200'0 Pacote

integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externâmente os da
Especificação: COPO DESCARTÁVEL 50ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou translúcida com capacidade mínima
de 50 ml, pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxê do fabricante, de forma a garantir a higiene e integridade do
produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificaçáo, procedência e quantidade. Deverá
atender as condições gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

DESINFETANTE LíQUIDO 2L. Produto com ação desinfetante e desengordurante, para

n limpeza de.pisos, banheiros, cozinhas, etc. Aspecto físico líquido, à base de água, com
pnncrpro atrvo e fragrância. Data de fabricação e prazo de validade impressos na 250'0 unidade

embalagem. Embalagem em polietileno contendo 2 lit
Especificação: DESINFETANTE LíQUIDO 2L. Produto com ação desinfetante e desengordurante, para limpeza de pisos, banheiros,
cozinhas, etc. Aspecto físico líquido, à base de água, com princípio ativo e fragrância. Data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem. Embalagem em polietileno contendo 2 litros,

DESODORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. Produto com composiçáo capaz de
neutralizar ou reduzir a percepção de odores desagradáveis em ambientes fechados.r0 ^---'- r-: --,-.::----",--I:'':il::, -::l:1,,*-:--:Y::"":i:,-:;i--:ll:l-"::li:::l:l::' 100.0 unidadeComposição básica: água, álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes,
fragrância e butano/propano. Frâsco com 360 ml. Fragrâncias variadas

Especificação: DESODORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. Produto com composição capaz de neutralizar ou reduzir a percepção de
odores desagradáveis em ambientes fechados. Composição básica: água, álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes,
fragrância e butano/propano. Frasco com 360 ml. Fragrâncias variadas tipo: floral, Ílores do campo, lavanda. citros, etc. em
quantidade e proporcionais. Lote, data de fabricação e prazo de validade do produto informados na embalagem.

DETERGENTE LÍQUIDO sOOML. Para limpeza de utensílios em geral (louças, talheres,

11 ??T11J "!!.);. 
Fragrâncias: neutro, maçã, coco e limâo, 25 o/o de cada fragrância, tipo 100.0 Unidadeconcentrado, hipoalergênico, aspecto físico lQuido viscoso; embalagem descartável

com 500 ml.
Especificação: DETERGENTE LíQUIDO 500ML. Para limpeza de utensílios em geral (louças, talheres, panelas. etc.); Fragrâncias:
neutro, maçã, coco e limão, 25 o/o de cada fragrância, tipo concentrado, hipoalergênico, aspecto físico líquido viscoso; embalagem
descartável com 500 ml.
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Especificação: ESCOVA SANITÁRIA. Plástica com altura de 4cm, largura 4cm e profundidade de 33cm

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO DUPLA FACE. Composta de poliuretano e fibra sintética
13 com material abrasivo com função bactericida, com formatô retangular poliuretano e 100.0 Unidade

fibra sintética na cor amarela com verde.
Especificação: ESPONjA DE LIMPEZA TIPO DUPLA FACE. Composta de poliuretano e fibra sintética com material abrasivo com
função bactericida, com formato retangular poliuretano e fibra sintética na cor amarela com verde.

FLANELA PAPÁ LIMPEZA. 100o/o algodão, embainhadas, lavável, medindoL4 àãàiiÃào"Áã.i" :ã*!a.'n, n" ãoiiu'"-ú ou vermerha s0'0 unidade

Especificaçáo: FLANELA PARA LIMPEZA. 100% algodão, embainhadas, lavável, medindo aproximadamente 38x58cm, na cor laranja
ou vermelha

i E GUARDANAPO DE PAPEL. Material celulose, medindo 23cm x 22cm, cor branca, tipo15 f"lh;;úài;; branca e texturizada, pacote com 50 unidades. 150'0 Pacote

Especificação: GUARDANAPO DE PAPEL. Material celulose, medindo 23cm x 22cm, cor branca, tipo folha dupla, branca e
texturizada, pacote com 50 unidades.
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água, princípio ativo e fragrância; com bico dosador. Data de fabricaçâo ê prazo de
validade impressos na embalagem. Frasco corn 500m1.

Especificação: LIMPADOR MULTIUSO 500M1. lndicado para limpeza de todas as superfícies laváveis, com ação Íemovedora de
gordura, fuligem, poeira, marcas de dedos, etc. A base de água, princípio ativo e fragrância; com bico dosador. Data de fabricação
e prazo de validade impressos na embalagem. Frasco com SOOml.

LUSTRA MOVEIS 2OOML PARA POLIMENTO DE MOVEIS DE MADÊIRA. ÓICO MiNCTAI C

18 vegetal a base dê emulsão de cera, silicone e surfactante líquido. Embalagem de 200 50.0 Unidade
ml.

Especificação: LUSTRA MOVEIS 2O0ML PARA POLIMENTO DE MOVEIS DE MADEIRA. Oleo mineral e vegetal a base de emulsão de
cera, gilicone e surfactante líquido. Embalagem de 200 ml.

pÁ PARA LlXo CoM CABO. Cabo longo que facilita o mânuseio, borracha flexível e
19 aderente que facilita o recolhimento de pequenos resíduos, medindo 10.0 Unidade

aproximadamente: Sem cabo 26x25x8,5cm. Cabo 90x2,1x2,Icm.
Especifrcação: PÁ PARA LIXO COM CABO. Cabo longo que facilita o manuseio, bori"acha flexível e aderente que fãcilita o
recolhimento de pequenos resíduos, medindo aproximadamentê: Sem cabo 26x25x8,5cm. Cabo 90x2,Lx2,l.cm.

PALHA DE AÇO PARA LIMPEZA, composta de fios de aço carbono, finarnente
entrelaçados, ideal para remoção de sujeiras difíceis, sem riscãr, gorduras e resíduostu incrustãdos em superfícies diversas. Flexível e durável. Acondicionado em saco 10'0 Pacote

plástico, embalado em 08 unidades.
Especificação: PALHA DE AÇO PARA LIMPEZA, composta de fios de aço carbono, finamente entrelaçados, ideal para remoção de
sujeiras difíceis, sem riscar, gorduras e resíduos incrustados em superfícies diversas. Flexível e durável. Acondicionado em saco
plástico, embalado em 08-unidades.

PANO DE CHÃO" Para limpeza de pisos e assoalhos em geral, absorvente, lavável e
2l durável, medindo no mínimo 71cmx54cm, fabricado em algodâo cru na cor branca ou 50.0 Unidade

cinza,
Especificação: PANO DE CHÃO. Para limpeza de pisos e assoalhos em geral, absorvente, lavável e durável, medindo no mínimo
71cmx54cm, fabricado em algodão cru na cor branca ou cinza.

a- PANO DE PRATO 100% ALGODÃO. Embainhado nas laterais. absorvente, lavável e 50.0 Unidadetz durável. na cor branca, com medidas mínimas de 400 mm x 750 mm.

Especificação: PANO DE PRATO 100% ALGODÃO. Embainhado nas laterais, absorvente, lavável e durável, na cor branca, com
medidas mínimas de 400 mm x 75t) mm.

1) PANO PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com agente bactericida, 100 % fibra de viscose e
resina acrílica, medindo no mínimo 50x33. Pacote com 05 unidades.

Especificaçáo: PANO PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com agente bactêricida, 100 % fibra de viscose e resina acrílica, medindo no
mínimo 50x33. Pacote com 05 unidades.

PAPEL HlGlÊNlCO. De boa qualidade, folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na cor
branca, medindo 30mx1Ocm, sem relevo, compostos de fibras celulóticas,/naturais,24 ;";;ü'"p";;; de papel, tubete medindo de 4,0cm, conforme as normas do INMETRO, 3oo'0 Pacote

lNPl e N.B.R. Embalagem com boa visibilidade com 4 rolos
Especificação: PAPEL HIGIÊNICO. De boa qualidade, folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na cor branca, medindo 30mxl,0cm,
sem relevo, compostos de fibras celulóticas/naturais, exceto aparas de papel, tubete medindo de 4,0cm, conforme as normas do
INMETRO, lNPl e N.B^R. Embalagem com boa visibilidade com 4 rolos cada pacote, descriçôes gerais acerca do produto e serviço de
atendimento ao consumidor.

PAPEL TOALHA. lnterfolhado, 20x20cm, pacote com 02 unidades, 100% de fibrâ
natural, picotado, alta absorÇão.

Especificação: PAPEL TOALHA. lnterfolhado, 20x2ocm, pacote com 02 unidades, LjO% de fibra natural, picotâdo, alta absorção.

)Â PEDRA SANITARIA. Tipo arrêdondado, com suporte, fragrâncias diversificadas, em
consistência sólida. composto de 98,99% de paradicorobenzeno. 150'0 unidade

Especificação: PEDRA SANITÁRIA. Tipo arredondado, com suporte, fragrâncias diversificadas, em consistência sólida, composto de
98,99% de paradicorobenzeno.

27 RODO. Cabo de madeira plastificada com rosca, suporte plástico medindo 40 cm 20.0 Unidade

Especificação: RODO. Cabo de madeira pÍastificada com rosca, suporte plástico medindo 40 cm.

SABÃO EM BARRA. Composição básica: sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo com
28 alvejantes, perfumado, barra com 2009 cada, formato retangular. Barrâs 2A.O Pacote

acondicionadas em pacotes com 05 barras.
Especificação: SABÃO EM BARRA. Composição básica: sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo com alve.iantes, peÍ"fumado, barra
com 200g cada, Íormato retangular. Barras acondicionadas em pacotes com 05 barrãs.

SABÃO EM PO 500G. Para limpeza diversa, composição mínima: tensoativo, enzimas,
água, perfume, tamponantes, coâdjuvantes. sinergista, branqueador ótico e corante,29 ni"o"sIràa;ãi com aromatizador, na cor de coloraÇão azulada, acondicionado em 30'0 Pacote

embalagem plástica com 5009, rótulo com informaçôes sobre
Especificação: SABÃO EM PO 500G. Para limpeza diversa, composição mínima: tensoativo, enzimas, água, peúume, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador ótico e corante, biodegradável, com aromatizador, na cor de coloração azulada,
acondicionado em embalagem plástica com 5009, rótulo com informações sobre o sabão em pó, fâbricante, responsável técnico,
registro no ministério da saúde.

?o SABONETE LÍQUIDO 1L. Com formulação balanceada, antisséptico e ênzimático, com
regÍsrro na Anvisa, em frasco de 1000 ' u'rrrJJLPlM 2o'0 unidade

Especificação: SABONETE LÍQUIDO LL. Com formulação balanceada, antisséptico e enzimático, com registro na Anvisâ, em frasco
de 1000 ml.

25

40.0 Pacote

200.0 Pacote
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al SACO PARA LIXO 15L. De polietileno, com capacidade de 15 litros, na cor azul ou31 
ó."iã, oirnàn*es de 39 x 58 cm, com 50 unidades. 1-50'0 Pacote

Especificação: SACO PARA LIXO 15L. De polietileno, com capacidade de 15 litros, na cor azul ou preta, dimensôes de 39 x 58 cm,
com 50 unidades.

a) SACO PARA LlxO 30L. De polietileno, com_ capacidade de 30 litros, na cor azul ou 150,0 pacote
preta, dimensões de 59 x 62 cm, com 30 unidades.

Especificação: SACO PARA LIXO 30L. De polietileno, com capacidade de 30 litros, na cor azul ou preta, dimensôes de 59 x 62 cm,
com 30 unldades.

33 TAPETE. Tapete de pano para banheiro. 100.0 Unidade

Especificação: TAPETE. Tapete de pano para banheiro.

34 VASSOURA DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 fios na
amarraçao, sem cabo. comprimento aprox, 35 cm 40'0 unidade

Especificação; VASSOURA DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 flos na amarração, sem cabo,
comprimento aprox. 35 cm

VASSOURA DE PÊLo. Material sintético de nylon, feitas em material de alta qualidade,
35 cabo de 1,20m de madeira ou metal, medindo entre 25cm a 30cm, com base de 30.0 Unidade

madeira pintada, contendo rosca para cabo e pendurico.
Especificação: VASSOURA DE PÊLO. Material sintético de nylon, feitas em material de alta qualidade, cabo de L,20m de madeira ou
metal, medindo entre 25cm a 30cm, com base de madeira pintada, contendo rosca para cabo e pendurico.

L.2.L. Havendo mais de um Lote faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificaçôes do objeto.

2. PARTTCTPAçÃO NA CONTRATAÇÃO DTRETA
2.1. A participaÇâo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certame/b568dc69-
a4bd-4e55-b36c-5 2 2de591b7 7 dl .

2.L.L. Os fornecêdores deverão atender aos procedimentos previstos para cadastro
no link http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuarío/login/certame/
b568dc69-a4bd-4e55-b36c-522de59lb77d|, para acesso ao sistema e
operacionalização.
2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:'
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
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dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, servíços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404,
de 15 de dezembro de \976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personal idade j urídica do fornecedor;
2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão ns 7 4612014-TCU-Plenário).
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns L4.L33|2L e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.
2.3.L. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 1L.488, de 15 de junho de
2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÃO DTRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
3.3. Todas as especifrcações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vincularn a Contratada,
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviÇos;
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
3,8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura
do procedimento.
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
"sirn" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obri gatoriedade de decla ra r ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar ne

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.2L3197.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

4. TULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta,
será verificada a confôrmidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
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adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatíve! ao estimado pela Administração.
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata
do procedimento da contratação direta,
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.
4.4. A prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora quer
4.5.L. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
SEUS ANEXOS;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
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4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidade.
4.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta,

s. HABTLTTAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação
Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaÇão:
5. 1. 1. Habilitaçáo Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verifi cação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor. gov. br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus admínistradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;
f) decreto de autorÍzação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns
1.751, de 02/10/20L4, do Secr'etário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (fGTS);
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d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva'com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ns 5.452, de Ls de maio de 1943;
e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) caso o fôrnecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

5.L.3, Qualificação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.
b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de Z (dois) anos.
c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5%.
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificaçâo Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades e prazos
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.
a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
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contrato que deu supofte à contratação, endereÇo atual da contratante e local em
que foram fornecidos os bens.
b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.
c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte
documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4s, inciso Xl, 2L, inciso I e 42, §§2s a 6s da l-ei n.
5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
c,4. O registro previsto na Lei n.5.764171, art. 107;
c.5. A comprovaÇão de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
5.2. Corno condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de Amontada;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão n'
1.7 93l2OL1 - Plenário);
c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade*adm/consultar_requerido. php). (Acórdão no

L.7 93l2OL1 - Plenário);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "b","c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Ju ríd ica do TCU ( https ://certidoesa pf. a pps.tcu. gov. brl) ;

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

W

L

L



CAMARA MUNICIPAL DE

láHÀÊÀ {irxtrtÊÂl DF

ATq$TLITA§A

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros;
5.2.2.L.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores
será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele
abrangidos.
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçôes constantes do
Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consurlta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
L23, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
5.7. Havendo necessidade de analisar mínuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessívamente, na
ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

N6. CONTRATAçÃO
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adiudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contrataçâo Direta.
6.2.L. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceítação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser pro!'rogado L (uma) vez, por igual
período, por solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos
a este Aviso de Contratação Direta.
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇOES
7.L. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de202L, quais sejam:
7 .L.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.L.2. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.L.3. dar causa à inexecuÇão total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
7.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
7,1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
7.L.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.L. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
7.L.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5q da lein9-12.846, de 1e de agosto de
2013.
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7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.L.1 a 7.1.L2;.
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a7.L.7 desteAviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 7.1.8 a7.L.12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposição da penalídade mais grave;
7.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o apeffeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgâos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Ad ministração Pública.
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
7.7. A apuraçâo e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedoriadjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.L33,
de 202L, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de L999.
7.1O. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão prevístas
nos anexos a este Aviso.

v8. DAS DTSPOSTçÔES CenarS
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8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara
Municipal de Amontada e no(s) endereço(s) eletrônico(s)
https :/lca ma raa montada. ce. gov. br/.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.
8.2.3. fixar praza para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.
8.3. As providências dos subítens 8.2.L e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.6. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeÇa a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.
8.8. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçâo e classificação.
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Admi
finalidade e a segurança da contratação.

nistração, o princípio da isonomia, a

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo de
contratação.
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e
de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste
Aviso.
8.L2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

W
seguintes anexos:
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8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Amontada/CE, 31 de janeiro de 2025

faf*uo tryws útitt tt a
Patrícia Alvês Teixeira

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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LOTEÚNICO

DESCRTÇAO
ÁcloO naUnÉflCO. Líquido composto de Hcl+H2o incolor, para limpeza .erÍ.r geral,
acondicionado em frasco contendo 1 (um) litro do produto.

4ij
,}
i:

PROTETO BASICO
AVTSO DE D|SPENSA ELETRÔNICA DE LIC|TAÇÃO Ne OO3I2O25

PROC E SS O ADM I N I STRATTVO N e OOO r.7. 2 025AL2U AOO 1-20

1. DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÂO (art. 5e, Xxtll, íía" e "i" da
Lei n. L4.L3312O21).
1.1. Aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis para atenderem as
necessidades da Câmara Municipal de Amontada.
1.2. A contrataÇão será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:

QTD T'ND

Específicação: ÁCtoO uuntÁflCo. Líquido composto de Hcl+H20 incolor, para timpeza em gerai, acondicionado em frasco contendo
1 (um) litro do produto.

ÁGUA SANITÁR|A 1 LITRO. Para limpeza geral, bactericida e germicida. Componente
, ativo: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, teor de cloro ativo entre 2,AYo a 2,5%a

' itp ã eí* õotau"l. Embalagem com tdentificaÇão do Produto, marca do fabricante, 200'0 Litro

data de fabrícação e prazo de validade.
Especificação: ÁGUn SnutfARlA 1 LITRO. Para limpeza geral, bactericida e germicida. Component€ ativo: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, teor de cloro ativo entre 2,Oo/o à2,5o/o p/p e água potável. Embalagem com ldentiflcação do Produto, marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

ÁLCooL EM GEL o1 LlTRo. Composição: álcool etílico, polímero, benzoato de

, denatônio, neutralizante e água; forma líquida gelatinosa, tipo glicerinado, isento de
perume; ooor característicã de álcool; apresentaÇão do frasco com data de 35'0 unidade

fabricação, ne do lote e validade expressos na embalagem.
Especificação: ÁLCOOL EM GEL Ol" LITRO. Composição: álcool etílico, polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e água; forma
líquida gelatinosa, tipo glicerinado, isento de perfume; odor característico de álcool; apresentação do frasco com data de
fabricaÇão, ne do lote e validade expressos na embalagem.

ÁLcoot- ETíLlco 1L, HIDRATADO A 70 GRAUS lNpM. para uso geral. Embalagem:
4 Frasco brânco translúcido com 1- litro seguindo as especificaçôes de segurança quanto 13.0 Unidade

ao àrmazenamento de materiais inflamáveis.
Especificação; ALCOOL ETÍLICO lL, HIDRATADO A 70 GRAUS INPM. Para uso geral. Embalagem: Frasco branco translúcicio com 1
litro seguindo as especificações de segurança quanto ao armazenamento de materiais inflamáveis.

5 BALDE PúSTICO. Resistente, com alça de arame galvanizado, capacidade de 10 litros. 15.0 Unidade

10.o Litro

50.0 Unidade

Especificação: BALDE PúSTICO. Resistente, cor,r alça de arame gaivanizado, capacidade de 10 litros.

6 CESTO PARA LIXO 1:, LITROS,

Especificação: CESTO PARA LIXO 15 LITROS^

COPO DESCARTÁVEL t80ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou
, translúcida com capacidade mínima de 180 ml, pacote com 100 unidades,7 ã."íài.-io]iudà-.onror.e a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e 300'0 Pacote

integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os
Especificação: COPO DÉSCARTAVEL 180ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou translúcida com capacidade
mínima de 180 rnl, pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e
quantidade. Deverá atender as condiçôes gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

COPO DESCARTÁVEL 50ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou
. translúcida com capacidâde mínima de 50 ml, pacote com 100 unidades,I ;;;á;;ãÀaoà- contorme a praxe do fabricante, de forma a garantir a higiene e 200'0 Pacotê

integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externâmente os da
Especificação: COPO DESCARTÁVEL 50ML^ Confeccionado com resina termoplástica branca ou translúcida com capacidade mínima
de 50 ml, pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma a garântir a higiene e integridade do
produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. Deverá
atender as condições gerais da NBR 14865 e NBR 1.3230 da ABNT.

MARCOS CAIO tueinãdÕ!Ê,ôroà dieirr po,

MAGALHAES MR(osrArOilAoLHÂES
RÔDEICUÉ9:t57471 15125

RODRIÇUES:057871 oà&! ro2s o.r! útiro
I s??s {r'00

*
t" Êtcs

4

L

' ----'"*"'i-J"r"*'-'-i

L
.)



cÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA

ALla:lona l,lari a 3elo. nr 1i11, Cenfra i CÊP: 6f i40-OOfi - Arr:crnLacla - CÉ
CNPJ N§ 06.5e2"555/OOO1-75 ,r CGF N§ 06"920.417-9 li o^\AM$hITADA Fone i SE i 16 36- 117 7 i .â;{: ,:e A i lfi l6- 1414

'-úil'e !iã94: ---..--,... .--, - -, .:-'.----:-,.---"'l ,.- ".:_t"] -..- _-,.-
i-:t-.r' : ___ :

§

#

K
DESINFETANTE LíQUIDO 2L. Froduto com açâo desinfetante e desengordurante, para

o limpeza de pisos, banheiros, cozinhas, etc. Aspecto físico líquido, à base de água, come 
óiií.ipü-"tirã" e fragrância. Data de fabricação e prazo de vatidade imprêssos na 250'0 unidade

embalagem. Embalagem em polietileno contendo 2 lit
Especificação: DESINFETANTE LiQUlDo 2L. Produto com ação desinfetante e desengordurante, para limpeza de pisos, banheiros,
cozinhas, etc. Aspecto físico líquido, à base de água, com princípio ativo e fragrância. Data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem. Embalagem em polietileno contendo 2 litros.

DESODORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. Produto com composição capaz de
1^ neutralizar ou reduzir a percepção de odores desagradáveis em ambientes fechados.10 õó"ipãiiia" uàsica, ágla, ákor, inlieoiente ativo, sotubilizantes, coadjuvantes, l'00'0 unidade

fragrância e butano/propano, Frasco com 360 ml, Fragrâncias variadas
Especificação: DESODORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. Produto com composição capâz de neutralizar ou reduzir a percepção de
odores desagradáveis em ambientes fechados, Composição básica: água, álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes,
fragrância e butano/propano. Frasco corn 360 ml. Fragrâncias variadas tipo: floral, flores do campo, lavanda, citros, etc. em
quantidade e proporcionais. Lote, data de fabricação e prazo de validade do produto inÍormados na embalagem.

DETERGENTE LÍQUIDO 500ML. Para limpezâ de utensílios em geral (louças, talheres,
rr panelas, etc.); Fragrâncias: neutro, maçã, coco e limão, 25o/o de cada fragrância, tiporl ããàãá"iãtã,"tipoãlergênico, aspecto iísico líquido viscoso; embatagem-descartá;el 100'0 unidade

com 500 ml.
Especificação: DETERGENTE LíQU|Do 5O0ML. Para limpeza de utensílios em geral (louças, talheres, panelas, etc.); Fragrâncias:
neutro, maçã, coco e limão, 25 % de cada fragrância, tipo concentrado, hipoalergênico, aspecto físico líquido viscoso; embalagem
descartável com 500 ml.

12 ESCOVA sAN[ÁRlA. Plástica com altura de 4cm, largura 4cm e profundidade de 33cm ].0.0 Unidade

Especificação: ESCOVA SANITÁRA. Plástica com altura de 4cm, largura 4cm e profundidade de 33cm

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO DUPLA FACE. Composta de poliuretano e fibra sintética
L3 com material abrasivo com função bactericlda, com formato retangulôr poliuretano e 100.0 Unidade

fibra sintética na cor amarela com verde.
Especificaçáo: ESPONJA DE UMPEZA TIPO DUPLA FACE. Composta de poliuretano e fibra sintética com material abrasivo com
funçáo bactericida, com formato retangular poliuretano e fibra sintética na cor amarela com verde.

1À FLANELA PARA LIMPEZA. LO0o/o algodão, embainhadas, lavável, medindoL4 
"[ràii.ào"rái,i" :iiis.;, n" ão.irr*ja ou vermetha s0'0 unidade

Especificação: FLANELA PARA LIMPEZA. 100o/o algodão, embainhadas, lavável, medindo aproximadamente 38x58cm, na cor laranja
ou vermelha

t5 GUARDANAPO DE PAPEL. Material celulose, medindo 23cm x 22cm, cor branca, tipo
folha dupla, branca e texturizada, pacote com 50 unidades.

Especificação: GUARDANAPO DE PAPEL. Material celulose, mecjindo 23cm x 22cm. cor branca, tipo folha dupla, branca e
texturizada, pacote com 50 unidades.

LIMPA VIDROS 500ML. lngredientes ativos: Lauril éter sulfato de sódio, coadjuvantes,
corante, solvente, água. 30.0 Unidade

Especificação: LIMPAVIDROS 500ML. lngredientes ativos; Lauril étersulfato de sódio, coadjuvantes, corante, solvente, água.

LIMPADOR MULIUSO 500ML. lndicado para limpeza de todas as superfícies laváveis,

f7 com ação removedora de go.rdura, fuligem, poeira, marcas de dedos, etc. A base de
agua, pnncrpro ativo e fra{rância; coríbico dosador. Data de fabricação e prazo de 50'0 unidade

validade impressos na embalagem. Frasco com 500ml.
Especificação: LIMPADOR MULTIUSO 500ML. lndicado para limpeza de todas as superfícies laváveis, com ação removedora de
gordura, fuligem, poeira, marcas de dedos, etc. A base de água, princípio ativo e fragrância; com bico dosador. Data de fabricação
e prazo de validade impressos na embalagem. Frasco com 500m1.

LUSÍRA MOVEIS 2OOML PARA POLIMENTO DE MÓVEIS DE MADEIRA. ÓIeo mineral e
18 vegetal a base de emulsão de cera, silicone e surfactantê líquido. Embalagem de 200 50.0 Unidade

ml.
Especificação: LUSTRA MOVEIS 20OML PARA POLIMENTO DE MOVEIS DE MADEIRA. Oleo mineral e vegetal a base de emulsão de
cera, sílicone e surfactante líquido. Embalagem de 200 ml.

. PÁ PARA LIXo CoM CABO. Cabo longo que facilita o manuseio, borracha flexível e
19 aderente que facilita o recolhimento de pequenos resíduos. medindo L0,0 Unidade

aproximadamente: Sem cabo 26x25x8,5cm. Cabo 90x2.1x2,lcm.
Especificaçáo: PÁ PARA LlXo CoM CABO. Cabo longo que facilita o manuseio, borracha flexível e aderente que facilita o
recolhimento de pequenos resíduos, medindo aproximadamente: Sêm cabo 26x25x8.scm. Cabo 90x2,Lx2,1cm.

PALHA DE AÇO PARA LIMPEZA, composta de fios dê aço carbono, finamente
)(r entrelaçados, ideal para remoção de sujeiras difíceis, sem riscar, gorduras e resíduoszv incrustádos em suirerfícies diversas. Êlexível e durável. Acondicionado em saco Lo'o Pacotê

plástico, embalado em 08 unidades.
Especificação: PALHA DE AÇO PARA UMPEZA, composta de fios de aço carbono, finamente entrelaçados, ideal para remoçáo de
sujeiras difíceis, sem riscar, gorduras e resíduos incrustados em superfícies diversas. Flexível e durável. Acondicionado em saco
plástico, embalado em 08 unidades.

PANO DE CHÃO. Para limpeza de pisos e assoalhos em geral, absorvente, lavável e
27 durável, medindo no mínimo 71cmx54cm, fabricado em algodão cru na cor branca ou 50.0 Unidade

cinza.
Especificação: PANO DE CHÃo. Para limpeza de pisos e assoalhos em geral, absorvente, lavável e durável, medindo no mínimo
71cmx54cm, fabricado em algodâo cru na cor branca ou cinza.

150.0 Pacote

1.6
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)) pANo DE pRATo 100% ALGoDÃo. Embainhado nas laterats, absorvente, lavável e
ouravel, na cor branca, com medidas mínimas de 400 mm x 750 mm. ' 50'0 unidade

EspecificaÇão: PANO DE PRATO 1OO% ALGODÃO. Embainhado nas laterais, absorvente, lavável e durável, na cor branca, com
medidas mínimas de 400 mm x 750 mm.

PANo PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com agente bactericida, 100 % fibra de viscose u 40.0 pacotezi resina acrilica, medindo no mínimo 50x33. Éacote com 05 unidades.

Especificação: PANO PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com agente bactericida, 100 % fibrâ de viscose e resina acrílica, medindo no
mínimo 50x33. Pacote com 05 unidades.

PAPÊL HlGlÊNlCO. De boa qualidade, folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na cor
1^ branca, medindo 30mx10cm. sem relevo, compostos de fibras celulóticas/naturais,24 ãriàiá'up"iur de papel, tubete medindo de 4,0cm, conÍorme as normas do INMETRo, 300'0 Pacote

lNPl e N.B.R. Embalagem com boa visibilidade com 4 rolos
EspecificaÇão: PAPEL HlclÊNICO. Dê boa qualidade, folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na cor branca, medindo 30mx10cm,
sem relevo, compostos de fibras celulóticaslnaturais, exceto aparas de papel, tubete medindo de 4,0cm, conforme as normas do
INMETRO, lNPl e N.B.R. Embalagem com boa visibilidade com 4 rolos cada pacotê, descriçôes gerais acerca do produto e serviço de
atêndimento ao consumidor.

7s PAPEL TOALHA. Interfolhado, 20x20cm, pacote com 02 unidades, 100% de fibra
naturar, prcotado, alta absorção. 

HqçvaL Lv'rr 200'0 Pacote

Especificação: PAPEL TOALHA. lnterfolhado, 20x2ocm, pacote com 02 unidades, 100% de fibra natural, picotado, alta absorção.

PEDRA SANITARIA. Tipo arredondado, com suporte, fragrâncias diversificadas, em26 à'íJilciiià rãtida, composto de 98,99% de paradicorobenzeno^ Ls0'0 unidade

Especificação: PEDRA SANITARIA. Tipo arredondado, com suporte, fragrâncias diversificadas, em consistência sólida, composto de
98,99% de paradicorobenzeno.

2O.O Unidade

Especifícação: RODO. Cabo de madeira plastificada com rôsca, suporte plástico medindo 40 cm.

SABÃO EM BARRA. Composição básica: sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo com
28 alvejantes, perfumado, barra com 2009 cada, formato retangular. Barras 20.0 Pacote

acondicionadas em pacotes com 05 barras.
Especificação: SABÃO EM BARRA. Composição básica: sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo com alvejantes, perfumado, barra
com 2009 cada, formato retangular. Barras acondicionadas em pacotes com 05 barras.

SABÃO EM PO 500G. Para llmpeza diversa, composição mínima: tensoativo, enzimas,

)q água, perfume, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, branqueador ótico e corante,
btodegrac,avet, cofn aromatizador, na cor de coloração azulada, acondicionado em 30'0 Pacote

embalagem plástica com 5009, rótulo com informaçôes sobre
EspecificaÇâo: SABÃ0 EM PO 500G. Para limpeza diversa, composição mínima: tensoativo, enzimas, água, perfume, tamponantes,
coad.juvantes, sinergista, branqueador ótico e corante, biodegradável, com aromatizãdor, na cor de coloração azulada,
acondicionado em embalagem plástica com 5009, rótulo com informaçÕes sobre o sabâo em pó, fabricante. responsável técnico,
registro no ministério da saúde.

SABONETE LiQUIDO 11. Com formulaçào balanceada, antisséptico e enzrmático. com30 '' '-.-. '-' 20.0 Unidadereqistro na Anvisa, em frasco de 1000 ml.

Especificação: SABONETE LÍQUIDO l-L. Com formulação balanceada, antisséptico e enzrmático, com registro na Anvisa, em frasco
de 1000 ml.

SACO PARA LIXO L5L. De polietileno, com capacidade dê 15 litros, na cor azul ou' 31 
õi-àiã, iri*ãirioes de 39 x sB cm, com s0 unidades. 1s0'0 Pacote

Especificação: SACO PARA LIXO 15L. De polietileno, com capacidade de L5 litros, na cor azul ou preta, dimensôes de 39 x 58 cm,
com 50 unidades.

SACO PARA LIXO 30L. De polietileno, com capacidade de 30 litros, na cor azul ou32 ;;ã, ;ffi;àes de 5e x 62 cm, com 30 unidades. 150'0 Pacote

Especificação: SACO PARA LIXO 30L. De polietileno, com capacidade de 30 litros. na cor azul ou preta, dimensôes de 59 x 62 cm,
com 30 unidades.

33 TAPETE. Tapete de pano para banheiro.

Especificação: TAPETE. Tapete de pano para banheiro.

a, VASSOURA DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 fios na
amarraçáo, sem cabo, comprimento aprox. 35 cm

Especificação: VASSOURA DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 fios na amarração, sem cabo,
comprimento aprox. 35 cnr

VASSOURA DE PÊLO. Material sintético de nylon, feitas em material de alta qualidade,
35 cabo de 1,20m de madeira ou metal, medindo entre 25cm â 30cm, com base de 30.0 Unidade

madeira pintada, contendo rosca para cabo e pendurico.
Especificação: VASSOURA DE PÊLO. Material sintético de nylon, feitas em material de alta qualidade, cabo de 1,20m de madeira ou
metal, medindo entre 25cm a 30cm, com base de madeira pintadâ, contendo rosca para cabo e pendurico.

100.0 Unidade

40.ô Unidade
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27 RODO. Cabo de madeirà plastificada com rosca, suporte plástico medindo 40 cm.
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1.3, O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DA PESQUTSA DE PREçO
2.L. O Setor de Cornpras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 27.302,73 (vinte e sete mil, trezentos e dois
reais e setenta e três centavos), qLre norteará as decisões do Agente de
Contratação designado para a realizaÇão da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUST|FTCATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A aquisiçâo de materiais de higiene, limpeza e descartáveis para a Câmara
Municipal de Amontada se justifica pela necessidade de assegurar condiçôes
adequadas de salubridade, organização e funcionalidade para a execução das
atividades administrativas e legislativas, garantindo a manutenção do ambiente
institucional em conformidade com os princípios da eficiência, saúde pública e bem-
estar social.A presença e utilizaçâo contínua de tais materiais são indispensáveis
para:Manutenção da higiene e conservação das instalações: A limpeza adequada de
todas as dependências da Câmara - incluindo gabinetes, salas de reuniões, áreas
comuns, banheiros e demais espaÇos - é imprescindível para assegurar um
ambiente apropriado para o desernpenho das atividades do Poder Legislativo e para
o atendimento ao público.Promoção da saúde e prevenção de riscos sanitários: O
fornecimento de materiais como sabonetes, álcool em gel, papel toalha e produtos
de limpeza é fundamental para minimizar riscos à saúde dos servidores, vereadores
e cidadãos que frequentam as instalações da Câmara, contribuindo para a
prevenção de doenças e o cumprimento das normas sanitárias
vigentes.Atendimento às demandas institucionais: A reposição contínua de
materiais descartáveis, como copos, sacos de lixo e itens correlatos, é essencial
para o pleno funcionamento das atividades rotineiras da Câmara, promovendo a
eficiência nos serviços prestados à população.Assim, a presente aquisição tem
como finalidade atender a essas demandas de forma planejada e eficiente,
respeitando os princípios da economicidade, legalidade e eficiência que norteiam a

administração pública, bem como assegurar a continuidade das atividades
administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Amontada.

4. JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DTSPENSA DE LICITAçÃO
4.1, O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no
Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. CI Art. 75, inciso ll, da Lei ns.
14.133, de L de abril de 2O2L, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras
4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçÕes à regra geral, com
a expressáo "ressalvados os casos especificados na legislação".
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFi 1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.L33 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a

contrataçâo direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2O27, trouxe inovaçôes
diversas, inclusive adequou os Iimites de dispensa de licitação em seu Art. 75,
inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso l!
para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros servíços e compras

5, ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO OO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da
ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situaçôes de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Dona Maria Belo, na
1311, Centro, Amontada, Ceará, CEP n" 62.540-000.
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5
(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificaÇão da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitaçâo mediante termo detalhado.
5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAçÕES Oa CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua
execução;
6.'l.,.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os
critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na
execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos
prazos preestabelecidos em Contrato;
6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários
para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de
execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;
6.1-.1L. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularizaÇão;
6,L.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências
para a execuçâo dos serviços;
6.1.L3. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas
decorrentes.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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7. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Proejto Básico e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto e, ainda:
7.'],.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do
contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1-.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados 'e atendendo prontamente às
recl a mações formuladas;
7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto
do Contrato;
7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;
7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária;
7.L.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.L.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação
quando da execução do objeto à CONTRATANTE;
7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;
7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e
documentação técnica à Administração;
7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.L.L2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste
Projeto Básico;
7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
7.L.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade,
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equípe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;
7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas
em funçâo da execução dos serviços;
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7.1,18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;
7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-
se de transferir responsabilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
7.L.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes
estabelecidas na legislaçâo específica de acidentes de trabalho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a
prestação dos serviços;
7.L.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os sêus ,

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1,25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços,
quando couber, nos termos das legislações em vigor;
7 .L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia
autorizaÇão da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licítatório.

9. ALTERAçÃO SUBTETTVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçâo da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.133, de202l, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ns 14.133, de 202L.
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
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for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviÇos será efetuado em moeda corrente nacional, por
meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.
lL.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relaçâo aos serviços efetivamente prestados.
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
1L.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emítida a
ordem bancária para pagamento.
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro
de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, a situaçâo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
!L,7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do iontrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.
11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar na L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurador
I = (TX) ( 6/ 100 ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns 14.133, de
2O2L, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;
12.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa
eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução
do contrato;
12.L.9. fraudar a dispensa eletrônica de lícitaçâo ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;
L2.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l-2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa
eletrônica de licitação;
L2.L,L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846. de 1q de agosto de
20L3.
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:
12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;
L2.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudícatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
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entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e
L2.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela
inexecução total do contrato.
L2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. l-56, lll e lV da Lei ns 14.133, de
2O2L, as empresas e os profissionais que:
L2.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaísquer tributos;
L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
L2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
L7.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei v1e L4.133, de ZOZL, e
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999,
L2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
L3.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e
seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes, adotando
práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.
13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de díretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para reduçâo de consumo de energia elétrica,
de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.
L3.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias
e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos
naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com
máo de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressâo sobre recursos
naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos
serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTARTA
L .L. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)
Câmara Municipal de Amontada, na classificação econômica
1701.01.031.010l".2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de Consumo, R$ 27.302,73 (vinte e
sete mil, trezentos e dois reais e setenta e três centavos); .

Amontada lCE, 3l de janeiro de 2025
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)ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
Contratação Direta Ns OO3/2O25

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OOO17.20250t2LlOOO1-20

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE AMoNTADA
E

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, COM SEdE NO(A) -., iNSCritO(A) NO CNPJ/MF
sob o --, neste ato representado(a1 pelo(a) Sr(a) Marcos Caio Magalhães Rodrigues,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CPF/CNPJ

il;;;;;;; il; ü;;ãã êô i,,iiiiÃrar^=:!13"Jilno(a)
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
na .......... ......, tendo em vista o que consta no Processo ne
00017.2025OL211O001-20 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contrataçâo Direta ne 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aquisição de materiais de higiene,
limpeza e descartáveis para atenderem as necessidades da Câmara Municipal de
Amontada., conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

rrEM oEscnrçÃo erD UND v. {tNrr v. TorAL
Áctoo uuRtÁrtco. Líquido composto de

1 Hcl+H2O incolor, para limpeza em geral,- acondicionado em frasco contendo L 10'0 Litro

(um) litro do produto.
ÁCtoO uunÁflCO. Líquidotomposto de Hcl+H20 incolor, para limpeza em geral, acondicionado em frasco contendo 1 (um) litro
do produto.

ÁcUA SANTTÁR|A 1 LtTRo, para limpeza
geral, bactericida e germicida.
Componente ativo: hipoclorito de sódio,

. hidróxido de sódio, teor de cloro ativo

'z ;;ü;;,óú-uã,sw ilp e asuà útãvei 200'0 Litro

' Embalagem com ldentificaçâo do
Produto, marca do fabricante, data de
fabricaÇão e prazo de validade.

Ácue SarufÁRlA 1 LITRO. Para limpeza geral, bactericida e germicida. Componente ativo: hipoclorito de sódio, hidróxido de
sódio, teor de cloro ativo entre 2,Oo/o â2,5o/o plp e água potável. Embalagem com ldentificação do Produto, marca do fabricante,
data de fabricação e prazo de validade.

: Át-cOot- EM GEL 01 LlTRo. Composição:
álcool etílico, polímero, benzoato de
denatônio, neutralizante e água; forma
líquida gelatinosa, tipo glicerinado, isento v

35.0 Unidade
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de perfume; odor caractêrístico de álcool;
apresentaÇão do frasco com data de
fabricação, fis do lote e validade
expressos na embalagem.

ÁLCooL EM GEL 01 LlTRo. Composição: álcool etílico, polímero, benzoato de denatônio, neutralizante e água; forma Ííquida
gelatinosa, tipo glicerinado, isento de perfume; odor característico de álcool; apresentação do frasco com data de fabricação, no

do lote e validade expressos na embalagein.
ÁLcool ETiLtco 11, HIDRATADo A 70
GRAUS INPM. Para uso geral.

4 Embalagem: Frasco branco translúcido 13.0 Unidade
com r trro segurndo as especificações de 13'0 unidade

segurança quanto ao armazenamento de
mâteriais inflamáveis.

Álcaot ETíLtCo LL, HIDRATADo A 70 GRAUS INPM. Para uso geral. Embalagem: Frasco branco translúcido com 1 litro seguindo
as especificaçôes de segurança quanto ao armazenamento de materiais inflamáveis.

BALDE PúSTlCo. Resistente, com alça
5 de arame galvanizado, capacidade de 10 15.0 Unidade

litros.

BALDE PLASTICO. Resistente, com alça de arame galvanizado. capacidade de 10 litros.

6 CESTO PARA LIXO 15 LITROS.

CESTO PARA LIXO 15 LITROS.

COPO DESCARTÁVEL 18OML.
Confeccionado com resina termoplástica
branca ôu translúcida com capacidade
mínima de 180 ml, pacote com 100

7 unidades, acondicionado conforme a 300.0 Pacote
praxe do fabri.ante, de forma a garantir
a higiene e integridade do produto até
seu uso. A embalagenr deverá conter

aoro ourã'ifr1,li1Ta:üt. confeccionado com resina termoptásrica branca ou translúcida com capacidade mínima de 180 ml,
pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir a hlgiene e intêgridade do produto
até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. Deverá atender as
condiÇões gerais da NBR 14865 e NBR 13230 da ABNT.

COPO DESCARTAVEL sOML.
Confeccionado com resina termoplástica
branca ou translúcida com capacidade r

mínima de 50 ml, pacote com 100
I unidades, acondicionado conforme a 200.0 Pacote

praxe do fabricante, de forma a garantir
a higiene e integridade do produto até
seu uso. A embalagem deverá conter
externamente os da

COPO DESCARTÁVEL 50ML. Confeccionado com resina termoplástica branca ou translúcida com capacidade mínima de 50 rnl.
pacote com 100 unidades, acondicionado conforme a praxe db fabricante, de forma a garantir a higiene e integridade do produto
até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência e quantidade. Deverá atender as
condiçôes gerais da NBR L4865 e NBR 13230 da ABNT.

DESINFETANTÊ LÍQUIDO 2L. Produto com
ação desinfetante e desengordurante,
para límpeza de pisos, bânheiros,

n cozinhas, etc. Aspecto físico líquido, à 250.0 Unidade- base de água, com princípio ativo e
Íragrância. Data de fabricaçâo e prazo de
validade impressos na embalagem.

orsrr.rrrrfrHr l?8i[S?l"l',:T:lf :"",lt:?:: ã]'j,nr",rn," e desênsordurante, para rimpeza de pisos, banheiros, cozinhas, erc.
Aspêcto físico líquido, à base de água, com princípio ativo e fragrância. Data de fabricação e prazo de validade impressos nâ
embalagem. Embalagem em polietileno contendo 2 litros.

DESÔDORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL.
Produto com composição capaz de
neutralizar ou reduzir a percepção de
odores desagradáveis em ambientes

L0 fechados. ComposiÇão básicar água, 100.0 Unidade
álcool, ingrediente ativo, solubilizântes,
coadjuvantes, fragrância e
butãnolpropano. Frasco com 360 ml.
Fragrâncias variadas

DESODORIZADOR DE AR, TIPO AEROSOL. Produto com composição capaz de neutralizar ou reduzir a percepção de odores
desagradáveis em ambientes fechados. Composiçâo básica: água, álcool, ingrediente ativo, solubilizantes, coadjuvantes,
fragrância e butano/propano. Frasco com 360 ml. Fragrâncias.variadas tipo: floral, flores do campo, lavanda, citros, etc. em
quantidade e proporcionais. Lote, data de faLrricação e prãzo de validade do produto informados na embalagem.

11 DETERGENTE LÍQUIDO sOOML. PArA IOO.O UNidAdC
limpeza de utensílios em geral (louças,
talheres, panelas, etc.); Fragrâncias:

W

50.0 Unidade

q{
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neutro, maçã, coco e limão, 25 o/o de
cada fragrância, tipo concentrado,
hipoalergênico, aspecto físico líquido
viscoso; embalagem descartável com
500 ml.

DETERGENTE LíQUIDO 500ML. Para limpeza de utensílios em geral (louças, talheres, panelas, etc.); Fragrâncias: neutro, maçã,
coco e limão, 25 o/o de cada fragrância, tipo concentrado, hipoalergêníco, aspecto físico líquido viscoso; embalagem descartável
com 500 ml.

ESCOVA SANITÁRIA. Plástica com altura
12 de 4cm, largura 4cm e profundidade de 10.0 Unidâde

33cm

ESCoVA SANITÁRIA. Plástica com altura de 4cm, largura 4cm e profundidade de 33cm

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO DUPLA FACE.
Composta de poliuretano e fibra sintética
com material abrasivo com função 1o0.o unidâderr bactericida, com formato retangúlar
poliuretano e fibra sintética na cor
amarela com verde,

ESPONJA DE LIMPEZA TIPO DUPLA FACE. Composta de políuretano e fibra sintética com material abrasivo com função bacterícida,
com formato retangular poliuretano e fibra sintética na cor amarela com verde.

FLANELA PARA LIMPEZA. 100% algodão,

!4 S[3illi"1T,i;,," 'i"áJ;á:., T""o'11? 50.0 unidade

laranja ou vermelha

FLANELA PARA LIMPEZA. 100% alqodão, embainhadas, lavável, medindo aproximadamente 38x58cm, na cor laranja ou vermelha

GUARDANAPO DE PAPEL. MAtET|AI

lq celulose, medindo 23cm x 22cm, coÍ rEn,' Dâ.^,
branca, tipo folha dupla, branca e 1"50'0 Pacote

GUARDAN:"#TÉ'ii;Êiii,li,X:I ::':il::::';dindo 23cm x zzcm,cor branca, tipo rorha dupra, branca e texturizada, pacote
com 50 unidades.

UMPA VIDROS SOOML. lngredientes
16 ativos: Lauril éter sulfato de sódio, 30.0 Unidade

coadjuvantes, corante, solvente, água.

LIMPAVIDROS 500ML. lngredientes ativosr Lauril éter sulfato de sódio, coadjuvantes, corante, solvente, água.

LIMPADOR MULTIUSO 500M1. lndicado
para limpeza de todas as supeffÍcies
laváveis, com ação removedora de
gordura, fuligem, poeira, marcas de

77 dedos, etc. A base de água, princípio 50.o Unidade
ativo e fragrância; com bico dosador.
Data de fabricação e prazo de validade
impressos na embalagem. Frasco com
500m1.

LIMPADOR MULTIUSO 500ML, lndicado para limpeza de todas as superfícies laváveis, com ação removedora de gordura, fuligem,
poeira, marcas de dedos, etc. A base de água, princípio ativo e fragrância; com bico dosador. Data dê fabricaçáo e prazo de
validade impressos np embalagem. Frasco com 500m1.

LUSTRA MOVEIS 2OOML PARA POLIMENTO
DE MOVEIS DE MADEIRA. ÓIeo mineral e

L8 vegetal a base de emulsão de cera, 50.0 Unidade
. silicone e suríactantê líquido. Embalagem

de 200 ml.
LUSTRA MOVEIS 2OOML PARA POLIMENTO DE MOVEIS DE MADEIRA. Oleo mineral e vegetal a base de emulsâo de cera, silicone e
surfactante líquido. Embalagem de 200 ml.

PÁ PARA LIXO COM CABO. Cabo longo
que facilita o manuseio. borracha flexível

19 e aderente que facilita o recolhimento de
pequenos resíduos, medindo 10'0 unidade

aproximadamente: ,Sem cabo
26x25x8,5cm. Cabo 90x2,1x2,1cm.

PÁ PARA LIXO COM CABo. Cabo longo que facilita o manuseio, borracha flexível e aderente que facilita o recolhimento de
pequenos resíduos, medindo aproximadamentê: Sem cabo 26x25x8,5cm. Cabo 90x2,1,x2,Lcrn.

PALHA DE AÇO PARA LIMPEZA, composta
de fios de aço carbono, finamente
entrelaçados, ideal para remoçáo de

20 sujeiras difíceis, sem riscar, gorduras e
residuos rncrustados em superfícies \0'0 Pacote

diversas. Flexível e durável.
Acondicionado em saco plástico,

,orr^ rri[3"l1Xi"fr??X]tX1ii;.," de fios de aço carbono, finamente enrreraçados, idear para remoção de sujeiras diríceis,
sem riscar, gorduras e resíduos incrustados em superfícies diversas. Flexível e durável. Acondicionado em saco plástico,
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embalado em 08 unidades.
PANO DE CHÃO. Para limpeza de
assoalhos em geral, absorvente,

pisos e
lavável

q:
2L e durável, medindo no mínimo 50.0 Unidade

71cmx54cm, fabricado em algodão cru
na cor branca ou cinza.

PANO DE CHÃO. Para limpeza de pisos e assoalhos em geral, absorvente, lavável e durável, medíndo no mínimo 71cmx54cm,
Íabricado em algodão cru na cor branca ou cinza.

PANO DE PRATO LOOO/o ALGODÃO.

22 Embainhado nas laterais, absorvente,
lavável e durável, na cor branca, com
medidas mínimas de 400 mm x 750 mm.

50.0 Unidade

PANO DE PRATO 100% ALGODÃO. Embainhado nas laterais, absorvente, laváVel e durável, na cor branca, com medidas mínimas
de 400 mm x 750 mm.

23

PANO PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com
agente bactericida, IOO o/o fibra de
viscose e resina acrílica, medindo no
mínimo 50x33. Pacote com 05 unidades.

40.0

PANO PARA LIMPEZA. Tipo multiuso, com agente bactericida, 100 % fibra de viscose e resina acrílica, medindo no mínimo 50x33.
Pacote com 05 unidades.

PAPEL HlGlÊNlCO. De boa qualidade,
folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na
cor branca, medindo 30mx10cm, sem
relevo, compostos de fibras

24 celulóticas/naturais, exceto aparas de 300.0 Pacote
papel, tubete medindo de 4,0cm,
conÍorme as normas do INMETRO, lNPl e
N.B.R. Embalagem com boa visibilidade
com 4 rolos

PAPEL HlGlÊNlCO. De boa qualidade, folha dupla, neutro, gofrado, picotado, na cor branca, medindo 30mx10cm, sem relevo,
compostos de fibras celulóticas/naturais, excêto aparas de papel, tubete medindo de 4,0cm. conforme as normas do INMETRO,
lNPl e N.B.R. Embalagem com boa visibilidade com 4 rolos cada pacote, descriçóes gerais acerca do produto e serviço de
atendimento ao consumidor.

PAPEL TOALHA. lnterfolhado, 20x20cm,
25 pacote com 02 unidades, 1007o de fibra 200.0 pacote

natural, picotado, alta absorção.

PAPEL TOALHA. lnterfolhado, 20x20cm, pacote com 02 unidades, 100o/o de fibra naturâ|, picotado, alta absorção.

PEDRA SANlTÁRlA. Tipo arredondado,
com suporte, fragrâncias diversificadas,26 . - I: ;;', 'r:'_:,;:- :'-'.,:'_1'l-':*-.-l 150.0 Unidadeem consistência sólida, composto de
98,99"/o de paradicorobenzeno.

PEDRA SANITÁRIA. Tipo arredondado, com suportê, fragrâncias diversificadas, em consistência sólida, composto de 98,99olo de
paradicorobenzeno.

RODO. Cabo de madeira plastificada com
rosca, suporte plástico medindo 40 cm. 20.0 Unidade

RODO. Cabo de madeira plastificada com rosca, suporte plástico medindo 40 cm.

SABÃO EM BARRA. Composição básica:
sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo

)o com alvejantes, perfumado, barra comza ,óós ;;ãã; ;rmato retansutar. Barras 2o'0 Pacote

acondicionadas em pacotàs com 05
barras.

SABÃO EM BARRA. Composição básica: sais + ácido graxo, princípios ativos, tipo com alvejantês, perfumado, barra com 200g
cada, formato retangular. Barras acondicionadas em pacotes com 05 barras.

SABÃO EM PO 5OOG. para limpeza
diversa, composição mínima: tensoativo,
enzimas, água, perfume, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador

29 ótico e corante, biodegradável, com 30.0 pacote
aromatizador, na cor de coloração
azulada, acondicionado em embalagem
plástica com 5009, rótulo com

- informaçôes sobre
SABAO EM PO 500G. Para limpeza diversa, composição mínima: tensoativo, enzimas, água, oerfume, tamponantes,
coadiuvantes, sinergista, branqueador ótico e corante, biodegradável, com aromatizador, na cor de coloração azulada,
acondicionado em embalagem plástica com 5009, rótulo com informaçôes sobre o sabão em pó, fabricante, responsável técnico,
registro no ministério da saúde.

SABONETE LÍQUIDO LL. Com formutação

30 balanceada, antisséptico e enzimático,
com regrsro na Anvisa, em frasco de 20'0 unidade
1000 ml.

SABONETE LíQUIDO LL, Com formulação balanceada, antisséptico e enzimático, com registro na Anvisa, em frasco de 1000 ml.

r

r\l'
\?qL O

ri

sr_i

Pacote

,-.

t

(.-



,

I 1 r_ J .i: I ,i: L ,,

CAMARA MUNICIPAL t}E
AMONTADA

qr,rü :)unã 1Íari a 3+ir:. rit l:111, (-Énir.fr i {FP. 62 ]4(t -úOO - Arrrr-rLaflê - i_ts
(_1.1 p ..it Oú lEJ:,i5jti (tü1-7> i t:t.; !.r: ri-r* 92r:t ."1 17-9

Fene; iã3i 36:-jc-117J ,'r.=rx. i33j i63*-l-414
-r-,r-]-ê:l;alÉ

SACO PARA LIXO 1"5L. De polietileno, com capacidade de L5 litros, na cor azul ou preta, dirnensões de 39 x 58 cm, com 50
unidades.

32

SACO PARA LIXO 301. De polietileno, com
capacidade de 30 litros, na cor azul ou
preta, dimensões de 59 x 62 cm, com 30
unidades.

150.0

SACO PARA LIXO 30L. De polietileno, com capaodade de 3O litros, nã cor azul ou preta, dimensôes de 59 x 62 cm, com 30
unidades.

33 TAPETE. Tapete de pano para banheiro. L00.0 Unidade

TAPETE. Tapete de pano para banheiro.

VASSOURA DE PALHA. Com cepa e

34 cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 fios
na amarraçao, sem cabo, comprimento 40'0 unidade

aprox. 35 cm
VASSOURA DE PALHA. Com cepa e cerdas de palha de carnaúba de 3 a 5 fios na amarração, sem cabo, comprimento aprox. 35
cm

VASSOURA DE PÊLO. Material sintético de
nylon, feitas em matêrial de alta
qualidade, cabo de 1,20m de madeira ou3s il 

"trL-Ããoi"JJ 
entre 25cm a 30cm, com 30'0 unidade

base de madeira pintada, contendo rosca
para cabo e pendurico.

VASSOURA DE PÉLO. Material sintético de nylon, feitas em material de alta qualidade, cabo de 1,20m de madeira ou metal,
medindo entre 25cm a 30cm, com base de madeira pintada, contendo rosca para cabo e pendurico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de Rg .............

.. ......,..,..), conforme abaixo especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataÇão.

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÂo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Amontada,
na classificação abaixo: 1701.01.031.0101.2.078 - Gerenciamento das Atividades
Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903000 - Material de Consumo;

s. cLÁusuLA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica ne
003/2025.

Pacote

L

W

31

SACO PARA LIXO 15L. De polietileno, com
capacidade de 15 litros, na cor azul ou
preta, dimensões de 39 x 58 cm, com 50 150'0 Pacote

unidades.
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o. clÁusuLA sExrA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do
índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índ ice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrígatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanêscente, por meio
de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLAUSULA SÉT|MA - GARANTTA DE EXECUçÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
ns...........

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta
pQ

10. CLAUSULA DÉC|MA - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Terrno de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta ns
003/2025.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

ffi
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11.1" As sanÇôes referentes à execuÇão do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação
pQ

12. CLAUSULA DÉCrMA SEGUNDA - EXTINçÃO
L2.7. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos afts. L06 e
137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ns 14.L331202L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas
no art. 104 da Lei 14.133, de 2O2L.

1-2.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCrMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - ALTERAÇOES
L4.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei
ns L4.133 , de 2OZL.

L4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da
Lei ns 14.133, de 2021.
L4.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS
L5.1. Os casos omissos serâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei pe 14.1.33, de 2021 e demais normas federais de
licitaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIÍ.,IA SEXTA - PUBLICAçÀO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento, por
extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico ê no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ns 14.133, de ZOZL.

W
17. CLAUST'LA DÉCIMA SÉTIMA. FORO

L

L



CÂMARA MUNICIFAL DE
A]vIONTADA

Rua Donâ Maria Belo. no 1311-" Cênt!'E / CEP: 62.54O-0OO -
aóxtlÀ í.ttraÍPii Da

AF4ONTADA

L7.L. É eleito o Foro da Comarca de Amontada para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

AMONTADA/CE, .......... de de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA

cNPJ/MF Ne 06.582.555/0001-75
MARCOS CAIO MAGALHÃES RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
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AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

A(O) CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, torna público que realizará as 08:00, do
dia 06 de fevereiro de 2025, no endereço eletrônico
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa pa 003/2025. Objeto: Aquisição de
materiais de higiene, limpeza e descartáveis para atenderem as necessidades da
Câmara Municipal de Amontada.. Aviso de Contratação Direta à disposição na
Comissão de Contratação, no endereço: e no endereço eletrônico:
https://camaraamontada.ce.gov.br/. lnformaçôes pelo telefone: (88) 3636-1l.77.
Amontada/CE, 3L de janeiro de 2025.
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Patrícia Alves Teixeira

AGENTE DE CONTRATAçÃO
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